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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N 0 1367 

Aprova a Regimento Interno do 
Conseiho de Alimentação Escolar, e 
dã outras providéncias. 

0 PREFEITO MUN!CIPAL DE BARRA DO PIRA, no 
uso de suas atribuicöes Jegais e de conforrnidade corn a que dispSe a Lei Municipal 
or 

de 
 oi fl .. j.ju 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Fica aprovado o Regimento Interno do 
Conseiho de Alimentacão Escolar - CAE. da Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto. conforme termos da Lei Municipal n° 550. de 23 de agosto de 2001. 

ARTIGO 21  - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicacão, revogadas as disposiçôes em contrário. 

GAB INETE DO PREFEITO. 25 DE ABRIL DE 2002. 

CARLOS cEELI-1AZAR DA NOBREGA 
Prefetto tJ1unicipaI 

TRAVESSA AssuMPçAo, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ 28.576.080/0001-47 - TEL 24 2443-1102 - FAX 24 2443-1316 
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REGIMENTO DO CONSELHO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

- 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçA0 E DESPORTO 

I CAPITULO 

Das Atividades do Conseiho 

Art. 10 - 0 Conseiho de AlirnentacAo Escolar tern corno finalidade assessorar 
o Governo Municipal na execucão do programa de assistência e educacao alirnentar junto 
aos estabelecimentos de educacAo pré-escolar e de ensino fundamental mantidos pelo 
Municipio, motivando a participacào de OrgAos püblicos e da comunidade na consecução e 
seus objetivos, competindo-Ihes especiticacão: 

I - acompanhar a aplicaçao dos recursos federais transferidos a conta do PNAE; 
II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os niveis, desde a sua aquisicão ate a 
distribuicao, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
III - receber e analisar a prestacão de contas do PNAE enviada pela Entidade de Execução 
e remeter ao FNDE, corn parecer conclusivo, apenas o Dernonstrativo Sintático Anual de 
Execuçao Fisico-Financeiro de que trata a Medida Provisôria n° 1.979-19, de 02 de junho 
de 2000; 
IV - orientar sobre o armazenarnento de géneros alimentIcios nos depósitos e/ou escola: 
V - comunicar a Entidade Executora a ocorréncia de irregularidade corn os géneros 
alirnenticios (tais corno: vencirnento do prazo de validade, deterioraçâo, desvio e fiirtos) 
para que sejarn tornadas as devidas providencias; 
VI - apreciar e votar, anualrnente, o piano de ação do PNAE a ser apresentado peia EE; 
VII - divulgar em locais püblicos os recursos financeiros do PNAE transferidos a EE; 
VIII - apresentar reiatOrio de atividades ao FNDE, quando solicitado; 
IX 	- participar na eiaboração dos cardápios do programas de alirnentacao escolar, 
respeitando os hábitos aiirnentares do MunicIpio. 

S.. 
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X - comunicar ao FNDE o descumprimento das disposicOes estabelecidas pelo Conseiho 
de AlirnentacAo Escolar ficará a cargo do órgAo de educaçAo do Municipio. 

Parágrafo Unico - 0 CAE, no âmbito de suas competéncias deverá formalizar 
denüncia de qualquer irregularidade identificada na execução do prograrna, ao FNDE, a 
Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, ao Ministério Federal e ao 
Tribunal de Contas da União nos estados. 

CAPITULO H 

Das Composicöes do Consetho 

Art. 2° - 0 Conselho de AlimentaçAo Escolar terá a seguinte composicao: 

I 	- 01 (urn) representante do Poder Executivo, indicado pelo chefe desse poder; 
II 	- 01 (urn) representante do Poder Legislativo, indicado pela mesa diretora desse 
poder; 
III 	- 02 (dois) representantes de pais de alunos indicados pelos conseihos escolares, 
associaçOes de pais e mestres ou entidades similares; 
IV 	- 02 (dois) representantes dos professores, indicados pelos respectivos órgAos de 
classe; 
V - 01 (urn) representante de outro segrnento da sociedade civil. 

Parágrafo 1° - Cada Membro titular do CAE terá urn (urn) suplente da mesma categoria. 
Parágrafo 2° - Os rnernbro do CAE terAo mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos uma 6nica vez.. 
Parágrafo 30  - o exercicio do mandato de conseiheiro do CAE é considerado serviço 
püblico relevante e não seth remunerado. 
Parágrafo 4° - A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes deverá ser feita por ato 
legal. 
ParIgrafo 50 - No caso de ocorrência de vaga, o novo membro designado deverã 
completar o mandato do substituido. 
Parágrafo 6° - 0 Presidente e Vice deverão ser membros titulares. 

III CAPITULO 

thus atribuiçóes do Presidente 
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Art. 3° - 0 Presidente do Conseiho permanecerá corno tal durante 02 (dois) 
anos, podendo ser reeleito uma Unica vez. 

Art. 4 0  - 0 Presidente será eleito e destituldo pelo voto de 2/3 (dois terco) 
dos conseiheiros do CAE presentes na Assembléia Geral especialmente convocada para tal 
fim. 

Art. 50  - São atribuiçOes do Presidente: 

a) coordenaçao das atividades do Conseiho; 
b) convocar as reuniOes do Conselho, dando ciência aos seus membros; 
c) organizar a ordem do dia das reuniôes; 
d) abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniOes do Conseiho; 
e) determinar a verificacao da presenca; 
f) determinar a leitura da ata e das comunicacOes que entender convenientes; 
g) assinar as atas, uma vez que aprovadas, juntarnente corn os dernais membros do 

Conseiho; 
h) conceder a palavra aos membros do Conseiho, não permitindo divagacOes ou 

debates estranhos ao assunto; 
i) colocar as maténas em discussão e votação; 
j) anunciar o resultado das votaçOes, decidindo-as em caso de empate; 
k) proclamar as decisOes tornadas em cada reunião; 
1) decidir sobre as questOes de ordem ou submete-las a consideracão dos membros do 

Conseiho quando ornisso o Regimento; 
m) propor normas para o born andamento dos trabaihos do Conseiho; 
n) mandar anotar os precedentes regirnentais para solução de casos anãlogos; 
o) designar relatores para estudar prelirninar dos assuntos a serem discutidos nas 

reuniOes; 
p) assinar os livros destinados aos serviços do Conseiho e seu expediente; 
q) determinar o destino do expediente lido nas sessOes; 
r) agir em nome do Conseiho mantendo todos os contatos corn a autondades corn as 

quais deve ter relaçOes; 
s) representar socialmente o Conseiho e defegar poderes aos seus membros para que 

facarn essa representacão; 
t) conhecer das justificacOes da ausëncia dos membros do Conseiho; 
u) promover a execucão dos serviços administrativos do Conseiho; 
v) propor ao Conseiho as revisOes do Regirnento Interno julgadas necessárias. 
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Art. 6° - 0 Vice-Presidente do Conseiho sera escoihido por seus pares para urn 
mandato de 02 (dois) anos e poderá ser renovado apenas uma vez. 

Parágrafo Unico - 0 substituto do Presidente, no exercicio da Presidéncia do 
Conseiho, terá as mesrnas atribuiçOes do titular. 

CAPITULO IV 

Dos Membros do Consetho 

Art. 7° - Compete aos membros do Conseiho: 

a) participar de todas as discussOes e deliberaçOes do Conseiho; 
b) votar as proposicöes submetidas a deliberacOes do Conseiho; 
c) apresentar proposicOes, requerimentos, mocOes e questOes de ordem; 
d) cornparecer as reuniOes na hora prefixada; 
e) desempenhar as thnçöes para as quais for designado; 

relatar os assuntos que ihe forem distribuidos pelo Presidente; 
g) obedecer as normas regimentals,* 
h) assinar as atas das reuniOes do Conseiho; 
i) apresentar retificaçOes ou impugnacOes as atas; 
j) justificar seu voto, quando for o caso; 
k) apresentar a apreciacão do Conseiho quaisquer assuntos relacionados corn suas 

atribuicOes. 

Art. 8° - Ficará extinto o mandato do mernbro que deixar de cornparecer, sern 
justificacao, 02 (duas) reuniôes consecutivas do Conseiho ou 04 (quatro) alternativas. 

Parâgrafo 1° - 0 prazo para requererjustificaçäo de ausência é de 02 (dois) dias üteis, 
a contar da data da reunião em que se verificou o fato. 
Parágrafo 2 ° - Declarado extinto o mandato, 0 Presidente do Conseiho oficiará ao 
Prefeito Municipal para que proceda ao preenchimento da vaga. 	 7 

CAPITULO 
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Dos Servicos Administrativos do Conseiho 

Art. 9° - Os serviços administrativos do Conseiho seräo exercidos por urn 
Secretário Executivo, que sera designado pelo Presidente do Conseiho, competindo-ihe, 
entre outras, as seguintes atividades: 

I - secretariar as reuniöes do Conseiho; 
II - receber, preparar, expedir e controlar a correspondëncia; 
III - preparar a pauta da reunião; 
IV - providenciar os serviços de arquivo, estatistica e docurnentacao; 
V - tomar as medidas relacionadas ao transporte de alirnentos; 
VI - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente; 
VII - recoiher as proposicOes apresentadas pelos membros do Conseiho; 
VII - providenciar os serviços de datilografia e irnpressAo; 
IX - registrar a frequência dos rnembros do Conseiho as reuniöes; 
X - anotar os resultados das votacOes e das proposicöes apresentadas; 
XI - distribuir aos mernbros do Conseiho as pautas das reuniOes, os convites e as 
cornunicaçOes. 

CAPITULO VI 

Das Reuniöes 

Art. 10 - As reuniOes do Conseiho de Alirnentacão Escofar serão realizadas 
normairnente na sede do órgão de educaçao da Prefeitura podendo, entretanto, por 
decisão de seu Presidente ou do plenario realizar-se ern outro local. 

Art. 11 - As reuniOes seräo: 

a) Ordinárias, na terceira segunda - feira de cada rnës, em data a ser fixada pelo 
Presidente; 

b) Extraordinárias, convocadas corn antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) 
horas, pelo Presidente, mediante solicitaçOes de pelo menos urn quarto de seus 
rnernbros. 

c) A convocaçâo sera feita por carta ou entregue pessoalmente aos conselheiros, sob 
protocolo simples, corn antecedéncia. 

Art. 12 - As reuniOes do Conseiho serão realizadas corn a presenca de pelos rnenos 
metade de seus membros: 
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Parágrafo 10 - Se a hora do inicio da reunião, näo houver quorum suticiente, será 
aguardada durante 30 (trinta) minutos a cornposicão do nümero legal. 
Parágrafo 2° - Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior, sem que haja quorum, 
o Presidente do Conselho convocará nova reunião que se realizará no prazo minimo de 
48 (quarenta e oito) horas e rnãximo de 72 (setenta e duas) horas. 
Parágrafo 3° - A reunião de que trata o parágrafo segundo sera realizada corn qualquer 
membro, poderào tomar parte nas reuniôes, corn direito a voz, mas sem voto, 
representantes dos Orgaos federais, estaduais e municipais, bern como outras pessoas 
cuja audiência seja considerada Util para fornecer estabelecimentos e informacöes. 

CAPITULO VII 

Das Ordens dos Trabaihos 

Art. 13 - A ordem dos trabalhos será seguinte: 

a) leitura, votaçAo e assinatura da ata da reuniäo anterior; 
b) expediente; 
c) comunicação do Presidente; 
d) ordem do dia. 

ParIgrafo Unico - A leitura da ata poderá ser dispensada pelo plenário, quando sua 
cópia tiver sido distribulda previamente aos membros do Conseiho. 

Art. 14 - 0 expediente se destina a leitura da correspondéncia recebida e de 
outros documentos. 

Art. 15 - A ordem do dia corresponderá a discussão, bern corno a execução das 
atnbuiçôes do Conseiho, conforme estabelecido em lei e neste Regimento. 

CAPITULO VIII 

Das Discussöes 

Art. 16 - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em plenários. 

Art. 17 - As maténas apresentadas durante a ordem do dia serão discutidas e 
votadas na reunião em que forem apresentadas. 
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Parágrafo Unico - Por deliberacao do plenário, a matéria apresentada na reunião 
poderá ser discutida e votada na reunião seguinte, podendo qualquer membro do 
Conselho pedir vista da matéria em debate. 

Art. 18 - Durante as discussOes, qualquer membro do Conseiho poderá levantar 
questOes de ordem que serão resolvidas conforme dispOe este Regimento ou normas 
expedidas pelo Presidente. 

Art. 19 - Encerrada a discussão, podera ser concedida a palavra a cada membro 
do Conseiho, pelo prazo máximo de 05 (cinco) minutos, para encaminhamento da 
votaçAo. 

CAPITULO IX 

Das Votacöes 

Art. 20 - Encerramento da discussão, a matéria sera submetida a votaçAo. 

Art. 21 - As votaçOes poderao ser simbOlicas ou nominais. 

Parágrafo 10 - A votacão simbólica far-se-a conservando-se sentados os 
membros do Conseiho que aprovam e levando-se os que desaprovam a proposicão. 

Parágrafo 2° - A votação simbOlica será regra geral para as votaçOes 
somente sendo abandonada por solicitaçäo de qualquer membro, aprovada pelo plenário. 

Parágrafo 30 - A votacão nominal será feita pela chamada dos presentes, 
devendo os membros do Conseiho responder sim ou não, conforme sejam favoráveis ou 
contrários a proposiçäo. 

Art. 22 - Ao anunciar o resultado das votaçOes o Presidente do Conseiho 
declarará quantos votam favoravelmente ou em contráno. 

ParIgrafo Unico - Havendo düvida sobre o resultado o Presidente do 
Conseiho poderá pedir aos membros que se manifestem novamente. 

Art. 23 - Ao plenário cabe decidir se a votacäo deve ser global ou destacada. 

Art. 24 - NAo haverá voto por delegacAo. 

CAPITULO X 
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Das Decisöes 

Art. 25 - As decisOes do Conseiho de Alimentacao Escolar serão tomadas 
por maioria simples, cabendo ao Presidente apenas o voto de desempate. 

Art. 26 - As decisOes do Conseiho serão registradas em ata. 

Art. 27 - A ata e o resumo das ocorréncias verificadas nas reuniOes do 
Conseiho. 

Parágrafo 10 - As atas devem ser escritas seguidamente, scm rasura ou 
emendas. 

Parágrafo 20 - As atas devem ser redigidas em livro prOprio, corn as páginas 
rubricadas pelo Presidente do Conseiho e numeradas tipograficamente. 

CAP1TULO xi 

Das Disposicôes Gerais 

Art. 28 - As decisOes do Conseiho que criam despesas serão executadas 
somente se houver recursos financeiros disponiveis. 

Art. 29 - Os casos omissos e as düvidas subscritas na execuçAo do presente 
Regimento serão resolvidos pelo Presidente do Conseiho. 

Art. 30 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicacäo. 

/Dulce Rodriues Avarenga 	/ 
Presidente do Conseiho de Alimentação Escolar de Barra do PiraI 


